
   INDICAÇÃO N° 10/2.009 
 
 
   Indicamos ao soberano Plenário desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado novo projeto, que autoriza a alienação por venda de imóvel que situa-se 
partindo da divisa com Creunice Vieira Pinto, segue em linha reta na distância de 11 
metros, daí deflete à direita e segue em linha reta confrontando com a Indústria Têxtil 
Said Murad, na distância de 17,15 metros, daí deflete à direita e segue em linha reta 
uma distância de 11 metros, até as divisas com Creunice Vieira Pinto, uma distância 
de 17,15 metros até o ponto de partida, com área total de 188,65 metros quadrados, 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que seja analisado mediante 
apreciação do Plenário desta casa. 
 
     Lucianópolis, 19 de outubro de 2.009.   
 
    
 

Adalberto Aparecido Ferreira 
Vereador 

 
  
 

Adauto Gomes Valência 
Vereador 

 
 
 

Guilherme José Bim Canedo 
Vereador 

 
 
 

Humberto Zaninoto Maldonado 
Vereador 

 
 
 

Marcos Roberto Zanatti 
Vereador 

 
  

 
Venda do terreno da Prefeitura 

 
 


